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N. º MAT. NOME CARGO/ FUNÇÃO PERÍODO QT D VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

01 195033 ALCINO SANTANA BRITO GARI 13/06 à 18/06/2022 6 1 = 120,00 720,00

02 168915 ANDRÉ BATISTA DA SILVA NASCIMENTO GARI 13/06 à 18/06/2022 6 1=120,00 720,00

03 190926 ANTÔNIO MENDES AIRES GARI 13/06 à 18/06/2022 6 1=120,00 720,00

04 169335 JOEDSON SANTOS MENESES GARI 13/06 à 18/06/2022 6 1=120,00 720,00

05 243767 LUCILENE DUARTE DO NASCIMENTO GARI 13/06 à 18/06/2022 6 1=120,00 720,00

06 880303 MANOEL PEREIRA DA COSTA GARI 13/06 à 18/06/2022 6 1=120,00 720,00

07 168204 ORLANDO VALENTE DA COSTA GARI 13/06 à 18/06/2022 6 1=120,00 720,00

08 167298 RAIMUNDO RODRIGUES B. MOTA GARI 13/06 à 18/06/2022 6 1=120,00 720,00

09 168098 RAOSANGELA RODRIGUES DA SILVA DOS SANTOS GARI 13/06 à 18/06/2022 6 1=120,00 720,00

10 121690 ROSICLEIA SANTOS DE SOUZA GARI 13/06 à 18/06/2022 6 1=120,00 720,00

TOTAL 7.200,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICPAL DE SERVIÇOS BÁSICOS
PORTARIA Nº038/SEMUSB/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS BÁSICOS
Portaria nº. 038/SEMUSB/2022
Porto Velho, 09 de junho de 2022.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS BÁSICOS, no uso de suas atribuições legais, considerando ainda a portaria 028/SEMISB/2018,
conforme disposto no art. 7º, § 1º, da Lei Complementar nº 648, de 06 de janeiro de 2017, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 689,
de 31 de outubro de 2017 e tendo em vista o Processo nº. 10.00074- 000/2022.
RESOLVE:
Autorizar a concessão de diárias aos servidores abaixo relacionados, onde os mesmos se deslocarão no período de 13/06 à 18/06/22, para os
Distritos de Calama, onde será realizado o serviço de limpeza, roço e rastelagem e varrição. O deslocamento será realizado no veículo oficial: Van
Placa: NBW - 3701 até boca do Jamari, em seguida os servidores prosseguirão via transporte fluvial para as demais localidades. Conforme
solicitação no Memorando nº 236/DSLP/SEMUSB/2022.
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